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ATA Nº 042-02/2018 

 

 

Ao vigésimo primeiro (21º) dia do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito 

(2018), com início às dezenove horas (19h00min), na sede do Poder Legislativo, foi 

realizada a quadragésima segunda (42ª) Sessão Ordinária da Segunda Sessão 

Legislativa – Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Santa Clara do Sul.  

Presentes os seguintes vereadores: Airton Teloken, Eduardo Ferla, Gilmar Antônio 

Hermes, Helena Lúcia Herrmann, Juliana Nogueira Henz, Marcelo Foltz, Márcio Luiz 

Haas, Rosani Maria Hendges Richter e Silvania Maria Schwingel. Verificada a presença 

do número regimental, o senhor presidente, Eduardo Ferla, abriu os trabalhos, 

invocando o nome de Deus. O secretário fez a leitura de uma mensagem.  ATA Nº 041-

02/2018 da sessão ordinária do dia 14 de novembro de 2018 foi aprovada por 

unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 042-02/2018 em anexo. 

VEREADORES INSCRITOS: não teve. ORDEM DO DIA: O Projeto de Lei N° 

084/2018 – Altera a redação do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 2264/2017, e dá 

outras providências. Foi aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei N° 085/2018 – 

Altera coeficiente salarial do cargo de Chefe de Gabinete, constante no artigo 28 da Lei 

Municipal nº 1666/2011, que dispõe sobre os Quadros de Cargos Efetivos, em 

Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá 

outras providências. Foi reprovado por 3 abstenções (Márcio, Rosane e Silvania), 2 

votos contra (Marcelo e Airton) e 3 votos a favor (Gilmar, Juliana e Helena). 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Márcio Luiz Haas (PTB) – enalteceu o evento que 

homenageou a professora aposentada, dona Nelma Eronita Fritsch, com o título de 

cidadã santa-clarense. Segundo ele, ao fim da solenidade, a homenageada reforçou o 

agradecimento a todos que proporcionaram o reconhecimento. “Teve um valor 

emocional muito grande. Bastava ver o semblante dela e dos ex-alunos”, recordou. 

Agradeceu aos colegas, à equipe do Legislativo e a todos que ajudaram a organizar a 

sessão solene. Também chamou a atenção da vereadora Rosani Richter, que se 

ausentou da solenidade. “A vereadora mais votada na última eleição deveria ter 

prestigiado a sessão solene”, salientou, e aproveitou também para sugerir que as 

sessões do Legislativo tenham intervalo. Por fim, convidou para o Jantar Baile de Kerb 

do Clube Centro de Reservistas, no sábado, dia 24 de novembro, a partir das 

20h30min. Marcelo Foltz (PT) – se disse feliz com a aprovação da matéria do projeto 
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que propõe o retorno do subsídio de 100% das horas-máquina para o 

fechamento da silagem. Segundo ele, é difícil o agricultor se manter na 

agricultura, por isso acredita ser necessário incentivar cada vez mais o setor primário. 

“Até porque a área geográfica do município é difícil de ser trabalhada”, frisou. Também 

falou a respeito do projeto que aumentaria o coeficiente salarial do chefe de Gabinete. 

“Penso ser importante à igualdade para todos os servidores, por isso votei contra o 

projeto. Quando aprovamos uma matéria, somos questionados na rua por outros 

funcionários que também poderiam ter recebido essa valorização”, salientou. Nada 

mais havendo a tratar, o senhor presidente determinou à quadragésima terceira (43ª) 

sessão ordinária para o dia 28 de novembro de 2018, às dezenove horas (19h00min), 

na sede do Poder Legislativo. E, para constar, lavrou-se a presente Ata que, depois de 

lida e aprovada, será assinada pelo senhor presidente, vice-presidente e secretário da 

mesa. Santa Clara do Sul, 21 de novembro de 2018. 

 

 

      Eduardo Ferla                   Helena Lúcia Herrmann                 Márcio Luiz Haas 

          Presidente                          Vice-Presidente                              Secretário 


